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PARECER N°                 , DE 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 635, DE 2021.
De autoria da deputada Professora Bebel, o projeto em epígrafe objetiva criar assistência pecuniária destinada às famílias compostas por membros que contribuíram para o sustento familiar e familiar e faleceram em virtude da COVID-19.

A presente proposição esteve em pauta nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo, a propositura veio à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do Regimento Interno.

O projeto tem por escopo o pagamento de um salário mínimo mensal aos familiares sobreviventes de vítimas do Covid-19 e às famílias compostas por membro que sobreviveu à doença, porém com sequelas impeditivas para o exercício da atividade laboral. 

A proposta apresenta três períodos de duração da assistência pecuniária, variável conforme a idade dos familiares sobreviventes, e o período de impedimento do exercício da atividade laborativa pelo familiar sequelado pela Covid-19.

Embora reconhecedores da louvável intenção da autora e que a pandemia ainda traz muitos impactos que precisam de uma atenção integral do Poder Público para que seus efeitos sejam mitigados, não podemos anuir com a aprovação da proposta.

Inicialmente, observamos que, ao propor a criação de uma assistência pecuniária, o projeto de lei em apreço avança em competência privativa do Chefe do Poder Executivo, ferindo o disposto no artigo 47, inciso II, da Constituição Federal. 

Cumpre destacar também outro ponto silente da propositura, que, se aprovada, poderia comprometer todo equilíbrio financeiro-orçamentário dos cofres estaduais e, consequentemente, a execução de outros programas de atendimentos assistenciais à população. O projeto não se fez acompanhar da estimativa de impacto orçamentário-financeiro decorrente da medida, descumprindo o estabelecido no artigo 16, inciso I, da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e o artigo 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição da República.

No julgamento da ADIN 6102, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento de que a “ausência de prévia instrução da proposta legislativa com a estimativa do impacto financeiro e orçamentário, nos termos do art.113 do ADCT, aplicável a todos os entes federativos, implica inconstitucionalidade formal.”
Em face do exposto, manifestamo-nos contrariamente ao Projeto de Lei n° 635, de 2021.
Sala das Comissões, em

DEPUTADO EDSON GIRIBONI
Relator 
SPL - Código de Originalidade: 1000450986 250722 1511


